
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.838.958 - PR (2019/0280217-0)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECORRENTE : SILVIA LILIAM ROCHA E SILVA 
ADVOGADOS : MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES E OUTRO(S) - 

PR021230 
 LEONARDO CORTEZ ABBONDANZA  - PR069524 

RECORRIDO : IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE FILADELFIA DE 
LONDRINA 

ADVOGADOS : RAQUEL CABRERA BORGES E OUTRO(S) - PR013896 
 ROBERTO MURAWSKI RABELLO  - PR009812 
 HUGO BRUNO SANTOS DE OLIVEIRA  - PR075603 

 

  

DESPACHO

Não há nos autos procuração e/ou cadeia completa de substabelecimento 

conferindo poderes ao subscritor do recurso especial.

Dessa forma, nos termos do art. 76, c/c o art. 932, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, intime-se a parte recorrente para regularizar a 

representação processual, no prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de não 

conhecimento do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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